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P O R T A R I A N° 043/2026 

 
 

  
 “Dispõe sobre a Permuta de Servidor Publico do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
              Artigo 1º - Ceder com ônus para origem no período de 01 de Janeiro de 2026 a 31 de Dezembro de 
2026, a servidora NAYARA LUIZA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, NUTRICIONISTA com carga horária de 
40(Quarenta) horas semanais, matricula N° 152, lotada na secretaria de Saúde e Saneamento, em permuta 
com a servidora SOLANGE BORGES CAMARGO, com ônus para as origens e exercer suas funções na Secretaria 
de Educação, nos Termos do Convenio de Cooperação Técnica N°16/2021. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo 

seus efeitos a 01 de Janeiro de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de fevereiro 

do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
 

    
 

P O R T A R I A Nº 044/2026 
 

 “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade com 
prorrogação a Servidora Camile Vitoria de Oliveira Gomes e dá 
outras providências” 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei,... 
R 
   E 
      S 
         O 
            L 
               V 
                  E 
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            Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 26 de Janeiro de 
2026 a 25 de Maio de 2026, a funcionária Pública Municipal, Camile Vitoria de Oliveira Gomes, Atendente, 
lotada na Secretaria de Educação, com fundamento no art. 127, da Lei Complementar Municipal nº 02, de 10 de 
abril de 1991. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus 

efeitos a 26 de janeiro de 2026. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do Mês de Fevereiro do Ano 
de Dois Mil e Vinte e Seis. 

 
 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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